
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1413829 - SP 
(2018/0327402-0)
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : ANTONIO DE ARRUDA RIBEIRO JUNIOR 
AGRAVANTE : MARIA FERNANDA ZAGATTO KRUG DE ARRUDA 

RIBEIRO 
ADVOGADO : RODRIGO GUSTAVO VIEIRA  - SP202302A
AGRAVADO  : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
ADVOGADOS : NEILDES ARAUJO AGUIAR DI GESU  - SP217897 
    SYLVIO AUGUSTO SILVA JUNIOR  - SP211702 
    THIAGO BORGES COPELLI  - SP295597 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A 
ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO CUMULADA COM OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NÃO INDICAÇÃO DE 
DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA Nº 284 DO STF, POR ANALOGIA. PLEITO DE 
ANÁLISE DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 
DESCABIMENTO. PRECEDENTES. RECURSO 
PROTELATÓRIO. INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 1.021, 
§ 4º, DO NCPC. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO, COM 
IMPOSIÇÃO DE MULTA.  
1. Aplica-se o NCPC, a este recurso ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma 
do novo CPC.
2. Quanto ao dissídio jurisprudencial, não foi indicado nas razões 
recursais o dispositivo infraconstitucional tido por violado, 
exigência essa que deve ser cumprida tanto para o recurso especial 
interposto com base na alínea a quanto para o manejado com fulcro 
na alínea c do permissivo constitucional, sendo, portanto, imperiosa 
a incidência da Súmula nº 284 do STF. 
3. Consoante disposto no art. 105 da Carta Magna, o Superior 
Tribunal de Justiça não é competente para se manifestar sobre 
suposta violação de dispositivo constitucional, nem mesmo a título 
de prequestionamento. 
4. Em virtude do não provimento do presente recurso, por força da 
incidência da Súmula nº 284 do STF, e da anterior advertência em 
relação a aplicabilidade do NCPC, incide ao caso a multa prevista 
no art. 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 3% sobre o valor 
atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro 
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recurso condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos termos 
do § 5º daquele artigo de lei.
5. Agravo interno não provido, com imposição de multa.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, em negar provimento do recurso, com aplicação de multa, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 17 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Moura Ribeiro
Relator

 

  

Documento: 97382920 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2693 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 18 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 19 de Junho de 2019


